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Parecer Técnico SAQ 02/2023                                Florianópolis, 22 de maio de 2023.

Assunto:  Análise do Projeto de Lei 
0353.1/2022 que altera a Lei nº 18.189, de 
23 de agosto de 2021, que institui a 
Política Estadual de Pesca Artesanal, 
Industrial, Amadora ou Esportiva no 
Estado de Santa Catarina e adota outras 
providências, para permitir a pesca de 
arrasto tracionada por embarcações 
motorizadas em águas continentais e no 
mar territorial e zona econômica 
exclusiva na forma especificada.

Em referência ao Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 0353.1/2022 que 

dispõe sobre a permissão da pesca de arrasto tracionada por embarcações 

motorizadas em águas continentais e no mar territorial e zona econômica 

exclusiva, passamos a fazer as seguintes considerações:

A proposição do Projeto de Lei 0353.1/2022, ocorreu em função da tramitação 

na Câmara dos Deputados, do Projeto de Lei PL 347/2022 que veda a pesca de 

arrasto tracionada por embarcações motorizadas em águas continentais, no mar 

territorial e na zona econômica exclusiva;

Neste Projeto de Lei Nacional, está prevista a alteração da Lei nº 11.959, de 

2009, com a seguinte redação:
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§ 3º Lei ordinária estadual poderá estabelecer exceções à vedação 
referida na alínea “e” do § 1º do caput, dispondo sobre a pesca de 
arrasto no mar territorial da respectiva unidade da federação, desde 
que com bases científicas que assegurem a sustentabilidade dessa 
modalidade.”

O Projeto de Lei 0353.1/2022 prevê a permissão da pesca de arrasto com 

embarcações motorizadas em águas continentais, em todo o mar territorial e zona 

econômica exclusiva que compreenda a faixa litorânea territorial do Estado de Santa 

Catarina.

Cabe salientar que o ordenamento da pesca na zona econômica exclusiva é de 

competência Federal e o PL347/2022 somente prevê que os estados possam criar 

Leis ordinárias estaduais para pesca do arrasto no mar territorial, desde que com 

bases científicas; 

Respondendo objetivamente o questionamento da diligência, em que pese a 

boa intenção do legislador, consideramos que a aprovação do Projeto de Lei 

0353.1/2022 pela Assembleia Legislativa de Santa Catarina, neste momento, não 

terá efeito prático sobre a pesca de arrasto em Santa Catarina, e caso seja aprovado 

o Projeto de Lei 347/2022, com a atual redação, poderá trazer insegurança jurídica 

para a atividade. 

Outro aspecto diz respeito ao risco de conflitos com normas de ordenamento 

pesqueiro que restringem a pesca de arrasto em áreas específicas do Estado de 

Santa Catarina e não previstas no Projeto de Lei.  

[Assinatura Digital]
Marcelo Nome Silva

Assessor Técnico
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Ofício nº 000007/2023                                                              Florianópolis, 29 de maio de 2023.

Senhor Gerente,

Em atendimento ao Ofício nº 357-SCC-DIAL-GEMAT (SCC 6981/2023), acerca do 

pedido de exame e parecer a respeito da existência ou não de contrariedade ao interesse público 

na diligência do Projeto de Lei nº 0353/2023, vimos encaminhar os pareceres em anexo, segundo 

os quais se vislumbra contrariedade ao interesse público no referido PL.

Atenciosamente,

[Assinatura Digital]
Tiago Bolan Frigo
Secretário de Estado

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil
Florianópolis, SC




